
aplicável à produção de açúcar, de isoglicose e de xarope de inulina 
atribuída a uma empresa e que esta atribuiu a uma ou mais das 
suas fábricas, previsto no artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento n. o 320/2006, pode dar origem à recuperação da ajuda, à 
aplicação de uma sanção e à cobrança da imposição sobre os 
excedentes, tais como previstas respectivamente nessas disposições. 
Quanto à sanção prevista no artigo 27. o , n. o 3, do Regulamento 
n. o 968/2006, cabe ao tribunal de reenvio verificar se, em face de 
todas as circunstâncias do caso, a eventual desconformidade pode 
ser qualificada de intencional ou resultante de negligência grave. 
Os princípios non bis in idem, da proporcionalidade e da não 
discriminação devem ser interpretados no sentido de que não se 
opõem a uma aplicação cumulativa dessas medidas. 

4. O artigo 26. o , n. o 1, do Regulamento n. o 968/2006 deve ser 
interpretado no sentido de que, admitindo que, em circunstâncias 
como as do processo principal, uma empresa tenha respeitado o seu 
compromisso de desmantelamento parcial das instalações de pro
dução das fábricas em causa, mas não o seu compromisso de 
renunciar à quota aplicável à produção de açúcar, de isoglicose e 
de xarope de inulina que lhe está atribuída e que essa empresa 
atribuiu a uma ou mais das suas fábricas, previsto no artigo 3. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 320/2006, o montante da 
ajuda a recuperar é igual à parte da ajuda correspondente ao 
compromisso não respeitado. Essa parte da ajuda deve ser deter
minada com base nos montantes fixados no artigo 3. o , n. o 5, do 
Regulamento n. o 320/2006. 

( 1 ) JO C 161, de 19.06.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 21 de 
Julho de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do 
Verwaltungsgericht Frankfurt am Main — Alemanha) — 
Gerhard Fuchs (C-159/10), Peter Köhler (C-160/10)/Land 

Hessen 

(Processos apensos C-159/10 e C-160/10) ( 1 ) 

(Directiva 2000/78/CE — Artigo 6. o , n. o 1 — Proibição de 
discriminações com base na idade — Aposentação obrigatória 
dos procuradores que tenham atingido 65 anos de idade — 
Objectivos legítimos que justificam uma diferença de 

tratamento com base na idade — Coerência da legislação) 

(2011/C 269/21) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Frankfurt am Main 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Gerhard Fuchs (C-159/10), Peter Köhler (C-160/10) 

Recorrido: Land Hessen 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Frankfurt 
am Main — Interpretação do artigo 6. o da Directiva 
2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no em
prego e na actividade profissional (JO L 303, p. 16) — Proibi

ção de descriminações com base na idade — Regulamentação 
nacional que prevê a aposentação obrigatória dos funcionários 
aos 65 anos — Objectivos legítimos que justificam as diferenças 
de tratamento com base na idade 

Dispositivo 

1. A Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 
2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento 
no emprego e na actividade profissional não se opõe a uma lei, 
como a Lei relativa à Função Pública do Land Hessen (Hessisches 
Beamtengesetz), conforme alterada pela Lei de 14 de Dezembro de 
2009, que prevê a aposentação obrigatória dos funcionários vita
lícios, no caso concreto os procuradores, quanto atingirem 65 anos 
de idade, permitindo-lhes, ao mesmo tempo, continuar a trabalhar, 
se o interesse do serviço o exigir, até aos 68 anos de idade no 
máximo, na medida em que esta lei tenha por objectivo estabelecer 
uma estrutura de idades equilibrada a fim de favorecer a contra
tação e a promoção dos jovens, optimizar a gestão do pessoal e, 
com isso, prevenir os eventuais litígios sobre a aptidão do traba
lhador para exercer a sua actividade além de uma determinada 
idade e permita atingir esse objectivo por meios apropriados e 
necessários. 

2. Para que seja demonstrado o carácter apropriado e necessário da 
medida em causa, esta não deve afigurar-se desrazoável à luz do 
objectivo prosseguido e deve basear-se em elementos cujo valor 
probatório incumbe ao juiz nacional apreciar. 

3. Uma lei, como a Lei relativa à Função Pública do Land Hessen, 
conforme alterada pela Lei de 14 de Dezembro de 2009, que 
prevê a aposentação obrigatória dos procuradores quando atingirem 
65 anos de idade, não apresenta um carácter incoerente pelo 
simples facto de lhes permitir em certos casos trabalhar até aos 
68 anos de idade, de conter, além disso, disposições destinadas a 
restringir as aposentações antes dos 65 anos e de outras disposi
ções legislativas do Estado-Membro em causa preverem a manu
tenção em actividade de certos funcionários, nomeadamente certos 
eleitos, para além dessa idade bem como um aumento progressivo 
da idade da reforma de 65 para 67 anos. 

( 1 ) JO C 161, de 19.06.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 21 de 
Julho de 2011 [pedido de decisão prejudicial da Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino Unido] 
— Tural Oguz/Secretary of State for the Home Department 

(Processo C-186/10) ( 1 ) 

(«Acordo de associação CEE Turquia — Artigo 41. o , n. o 1, do 
protocolo adicional — Cláusula de “standstill” — Liberdade 
de estabelecimento — Recusa de renovação da autorização de 
residência de um cidadão turco que criou uma empresa em 
violação das condições fixadas por essa autorização — Abuso 

de direito») 

(2011/C 269/22) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division)
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Partes no processo principal 

Recorrente: Tural Oguz 

Recorrido: Secretary of State for the Home Department 

Interveniente: Centre for Advice on Individual Rights in Europe 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Interpretação do artigo 41. o , n. o 1, 
dos Protocolos adicional e financeiro, assinados em 23 de No
vembro de 1970, anexos ao Acordo que cria uma Associação 
entre a Comunidade Económica Europeia e a Turquia e respei
tante às medidas a adoptar para a sua entrada em vigor (JO L 
293, p. 4) — Regra de standstill — Alcance — Proibição de os 
Estados-Membros introduzirem novas restrições à liberdade de 
estabelecimento e à livre prestação de serviços — Nacional 
turco que iniciou uma actividade comercial no Reino Unido 
após ter obtido uma autorização de residência sujeita à condição 
de não iniciar nenhuma actividade profissional sem o consen
timento do Secretary of State — Recusa de prorrogação da 
referida autorização por violação dos seus termos 

Dispositivo 

O artigo 41. o , n. o 1, do Protocolo Adicional, assinado em 23 de 
Novembro de 1970, em Bruxelas, e concluído, aprovado e confirmado, 
em nome da Comunidade, pelo Regulamento (CEE) n. o 2760/72 do 
Conselho, de 19 de Dezembro de 1972, deve ser interpretado no 
sentido de que é susceptível de ser invocado por um nacional turco, 
cuja autorização de residência num Estado-Membro está sujeita à 
condição de não iniciar uma actividade empresarial ou profissional, 
que contudo inicia uma actividade por conta própria em violação dessa 
condição e requer em seguida às autoridades nacionais uma prorroga
ção da sua autorização de residência invocando a empresa que entre
tanto criou. 

( 1 ) JO C 179 de 3.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 14 de 
Julho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Paderborner 

Brauerei Haus Cramer KG/Hauptzollamt Bielefeld 

(Processo C-196/10) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada — 
Classificação pautal — Posições 2203 e 2208 — Base de 
cerveja de malte destinada ao fabrico de uma bebida mista») 

(2011/C 269/23) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Paderborner Brauerei Haus Cramer KG 

Recorrido: Hauptzollamt Bielefeld 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação da Nomenclatura Combinada, conforme alterada 
pelos Regulamentos da Comissão (CE) n. o 2031/2001 da Co
missão, de 6 de Agosto de 2001 (JO L 279, p. 1) e (CE) n. o 
1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 2002 (JO L 290, 
p. 1) — Base de cerveja de malte («malt beer base») com um 
teor alcoólico de 14 %, fabricada a partir de cerveja que foi 
submetida a um tratamento especial que inclui uma clarificação 
e uma ultrafiltração destinada ao fabrico de uma bebida mista 
de cerveja — Classificação na posição 2203 ou na posição 
2208 da Nomenclatura Combinada? 

Dispositivo 

O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 
1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum, conforme alterado pelo Regulamento (CEE) n. o 2587/91 da 
Comissão, de 26 de Julho de 1991, deve ser interpretado no sentido 
de que um líquido como o que está em discussão no processo principal, 
designado pelo nome de «malt beer base», que tem um teor alcoólico 
em volume de 14 % e é obtido a partir de cerveja misturada, decan
tada e depois submetida a ultrafiltragem pela qual é reduzida a 
concentração de ingredientes como as substâncias amargas e as pro
teínas, deve ser classificado na posição 2208 da Nomenclatura Com
binada constante do Anexo I do referido regulamento, conforme 
alterado. 

( 1 ) JO C 161, de 19.6.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 21 de 
Julho de 2011 — Evropaïki Dynamiki — Proigmena 
Systimata Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis 

AE/Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA) 

(Processo C-252/10 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Contratos públicos 
— Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA) — 
Concurso relativo à aplicação «SafeSeaNet» — Decisão de 
rejeição da proposta de um proponente — Critérios de 
adjudicação de um contrato — Subcritérios — Dever de 

fundamentação] 

(2011/C 269/24) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (representante: N. Ko
rogiannakis, dikigoros) 

Outra parte no processo: Agência Europeia da Segurança Marítima 
(EMSA) representantes: Menze, agente e J. Stuyck e A..-M. Van
dromme, advocaaten)
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